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RETIFICAÇÃO DO EDITAL N. 011/2024   

 

EDITAL CONJUNTO DE CIRCULAÇÃO INTERNA 2024/2025 

 

 A Direção do Colégio Politécnico da UFSM torna pública a retificação do Edital N. 011/2024-

Edital Conjunto de Circulação Interna 2024/2025.  

 

No Apêndice II – Orientações e Critérios por natureza do Projeto:  

Item 1.1.2, Item 2.1.2 e Item 3.1.2: 

Onde se lê:  

“1.1.2 Estão impedidos de concorrer servidores cedidos a outros órgãos públicos ou privados, 

afastados para capacitação ou treinamento (parcial ou total) para tratamentos de interesse ou LTS 

(saúde), LG (gestante) ou LA (adotante)”; 
 

“2.1.2 Estão impedidos de concorrer servidores cedidos a outros órgãos públicos ou privados, 

afastados para capacitação ou treinamento (parcial ou total) para tratamentos de interesse ou LTS 

(saúde), LG (gestante) ou LA (adotante)” e  
 

“3.1.2 Estão impedidos de concorrer servidores cedidos a outros órgãos públicos ou privados, 

afastados para capacitação ou treinamento (parcial ou total) para tratamentos de interesse ou LTS 

(saúde), LG (gestante) ou LA (adotante)”,  

 

Leia-se:  

“1.1.2 Estão impedidos de concorrer servidores cedidos a outros órgãos públicos ou privados, 

afastados para capacitação ou treinamento (parcial ou total) para tratamentos de interesse ou LTS 

(saúde), LG (gestante) ou LA (adotante). Esta restrição será aplicada durante o período de 

implementação das propostas aprovadas, que compreende de 1º de janeiro de 2025 a 31 de 

dezembro de 2025. 

 

“2.1.2 Estão impedidos de concorrer servidores cedidos a outros órgãos públicos ou privados, 

afastados para capacitação ou treinamento (parcial ou total) para tratamentos de interesse ou LTS 

(saúde), LG (gestante) ou LA (adotante). Esta restrição será aplicada durante o período de 

implementação das propostas aprovadas, que compreende de 1º de janeiro de 2025 a 31 de 

dezembro de 2025.  

 

“3.1.2 Estão impedidos de concorrer servidores cedidos a outros órgãos públicos ou privados, 

afastados para capacitação ou treinamento (parcial ou total) para tratamentos de interesse ou LTS 

(saúde), LG (gestante) ou LA (adotante). Esta restrição será aplicada durante o período de 

implementação das propostas aprovadas, que compreende de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 

2025. 
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